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2015-0.094.944-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 4/7/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 1644, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

2015-0.135.400-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 27/10/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 2510, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.135.405-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 27/10/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 2500, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.148.092-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 14, publicado no DOC de 29/01/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 3286 e 3281, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.135.581-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 15/9/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 1747, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

2015-0.094.947-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 4/7/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 1645, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

2015-0.095.286-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 04/07/2015, aplicando 01 (uma) 

URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 14, publicado no DOC de 24/09/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 058532, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.138.083-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 14, publicado no DOC de 24/09/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 58533, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.109.951-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 01/12/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 004281, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.156.702-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 4/8/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 6625, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

2014-0.323.311-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 20/02/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 1005, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.138.093-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 14, publicado no DOC de 8/12/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 58298, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.138.081-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 14, publicado no DOC de 24/9/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 58534, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 RETIFICO AS INFORMAÇÕES CONSTANTES 
NA PUBLICAÇÃO DE 24/08/2017 - PÁGINA 18, 
SEGUNDA COLUNA.

Processo SEI 6022.2017/0001795-7 – CLARO – PEDIDO 
DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao PROCESSO n° 
2010-0.111.583-6. Retificamos o despacho do referido processo 
para fazer constar que o número correto da GUIA/DAMSP é 
2010002464, e não como constou.

2010-0.048.207-0 – ALGAR – Nos termos do art. 10 do 
Decreto Municipal 47.096/06, fica determinado a EXCLUSÃO do 
registro preliminar do sistema de gestão do CADIN Municipal 
da pendência da permissionária.

2017-0.103.452-9 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
19/09/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.098.887-1 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
19/09/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.098.889-8 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
19/09/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.014.709-5 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
21/09/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2011-0.013.318-2 - SABESP 
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
21/09/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.280.586-0 – LEVEL 3 COMUNIQUE-SE – A LEVEL 
3 fica intimada a apresentar toda documentação em até 05 
(CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis por lei.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2017-0.075.097-2 - AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA – AMLURB. Pedido de Ressarcimento - 1 
– À vista das informações constantes do presente, em especial 
as manifestações de AMLURB-DGS e AMLURB-AJ, que adoto 
como razões de decidir, Indefiro o pedido de ressarcimento 
formulado por Claudia Beatriz Cicarelli, inscrita no CPF/MF 
nº 066.259.418-59, referente despesas com reparação de 
tubulação de gás.

2017-0.065.638-0 - MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
– AMLURB. Apuração Preliminar - 1 – À vista das informa-
ções constantes do presente, em especial as manifestações 
da Gerência Administrativa, AMLURB-DAF e AMLURB-AJ, que 
adoto como razões de decidir, e de acordo com a Lei Muni-
cipal 8.989/79, e artigo 96 e seguintes do Decreto Municipal 
43.233/03, Determino que a Comissão Permanente de Apuração 
Preliminar, constituída nos termos da Portaria 08/2017 desta 
AMLURB, promova a Apuração Preliminar dos fatos, com fun-
damento no artigo 201 da Lei nº 8.989/79, com a nova redação 
a ele conferida pela Lei nº 13.519/03, c.c. artigos 98 a 101 do 
Decreto nº 43.233/2003, apresentando, no prazo de 20 dias, 
relatório conclusivo sobre o que for apurado.

 2016-0.138.080-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 14, publicado no DOC de 24/09/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 058300, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.110.194-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 14, publicado no DOC de 24/09/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 058531, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.110.097-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 

grando a Comissão. Já há várias entidades de peso integrando. 
Aqueles que quiserem se inscrever, ainda está aberta a inscri-
ção. Bom, anotado o ponto. Pois não, Cristiane.

Cons. Cristiane - Cristiane, da FECOMÉRCIO. Uma sugestão 
de inclusão para a pauta da próxima reunião ou de próxi-
mas. Na última reunião do Conselho de Sustentabilidade da 
FECOMÉRCIO, nós recebemos o presidente da AMLURB para 
entender melhor a questão da coleta seletiva do lixo na cidade 
de São Paulo e foi uma explicação ótima, foi muito boa. Então, 
quando eu ouvi, logo pensei no Conselho aqui, que seria inte-
ressante chamá-los para a gente entender bem essa interface 
entre nós do Verde, e eles ali. Foi excelente. Eu recomendo que 
ele fosse chamado... e os planos que eles têm a questão dos 
Ecopontos, foi maravilhoso. E, para aquele outro assunto da 
qualidade do ar, eu participei há um ano, um ano e pouco, na 
Câmara dos Vereadores, desse debate. Existe um projeto de lei 
nesse sentido, dessa parte da reciclagem de automóveis, estava 
bem avançado na época. Talvez também fazer essa interface. 
Como voces vão se programar, para a pauta da próxima reu-
nião, fica uma sugestão de talvez também levantar essa ques-
tão com eles, como é que está avançando em termos de lei.

Ivan Cáceres (Coordenador) - Ok, Vamos anotar esse ponto 
de pauta e qualquer detalhe, informação, a gente procura 
entrar em contato com voce. Encerrado os pontos de discussão, 
vamos dar o encerramento oficial da nossa reunião. Bom dia 
a todos e muito obrigado pela presença. Próxima reunião, 20 
de setembro.

GILBERTO NATALINI
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Conselheiros presentes:
ALESSANDRO AZZONI
JOÃO HENRIQUE STOROPOLI
ANDREA FRANKLIN SILVA VIEIRA
MARCELO DE MENDONÇA BERNARDINI
ANGELA MARIA BRANCO
MARCOS MOLITERNO
CAROLINA DONDICE COMINOTTI
MARIA CECÍLIA PELLEGRINI GÓES
CÉLIA MARCONDES
MÔNICA MASUMI HOSAKA
CRISTINA ANTUNES
RODRIGO ARRAVAL
CRISTINA KIRSNER
ROSE MARIE INOJOSA
EVERTON SIMON ZADIKIAN
SUELI RODRIGUES
GEORGE DOI
THAIS MARIA LEONEL DO CARMO
HELOIZA SENSULINI SOLES OLIVARES
CONSELHEIRA SUPLENTE PRESENTE:
CRISTIANE LIMA CORTEZ
CONSELHEIROS COM JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA:
ANGELO IERVOLINO /BEATRIZ MACHADO GRANZIEIRA/ 

JANAÍNA REIS DO NASCIMENTO / JOSÉ EDILSON MARQUES 
DIAS / / LUCILENE A. ESPERANTE LIMP / SOLANGE SILVA MAIA 
JACOBINI .

SECRETÁRIO EXECUTIVO:
ÉDSON BUENO
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Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA
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 2014.0.169.935-5 - SVMA/DEPAVE.5 -
Cancelamento de saldo de empenho
I - Reti-Ratifico o despacho de fls. 1182 do presente, publi-

cado no D.O.C. de 21/09/2017 página: 16
Onde se lê:
... cancelamento dos saldos de nota de empenho nº 

27.222/2017...
Leia se: 
... cancelamento dos saldos de nota de empenho nº 

27.622/2017...

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.263.561-3
Interessado: EPT ENGENHARIA E PESQUISAS TECNO-

LOGICAS S/A.
I. Diante dos elementos constantes do Processo Adminis-

trativo nº 2016-0.263.561-3, adotando, como fundamento para 
decisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamen-
to de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral da 
empresa EPT ENGENHARIA E PESQUISAS TECNOLOGICAS S.A., 
CNPJ: 60.730.645/0001-1, nas seguintes categorias e grupos: 
Categoria III – Galeria de Aguas Pluviais: 2. Recuperação – Gru-
po “C”; Categoria IV – Obras de Arte: 1. Obras Novas – Grupo 
“C” e 2. Recuperação – Grupo “B”; Categoria VII – Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados: 1. Controle Tecnológico 
de Materiais, 4. Sondagem – Grupo “Único”, 5. Topografia – 
Grupo “Único”; Categoria VIII – Projetos: 2. Calculo Estrutural, 
3. Canalização e Drenagem, 10. Pavimentação e Drenagem – 
Grupo “C”, 11.Urbanização e Sistema Viário – Grupo “Único”.
II. Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadastral, 
com validade de 01 (um) ano, contado deste deferimento.

TITULO))COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.098.902-9
Interessado: CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA 

LTDA.
I. Diante dos elementos constantes do Processo Administrativo 
nº 2017-0.098.902-9, adotando, como fundamento para deci-
são, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral 
da empresa CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA, 
nas seguintes categorias e grupos: Categoria II – Edificações: 
1. Obras Novas – Grupo – “C” e 2. Obras de Reforma – Grupo 
“B”; Categoria V – Paisagismo: 2. Implantação de Áreas Verdes 
e 3. Conservação de Áreas Verdes – Grupo “Único”; Categoria 
VII – Serviços Técnicos Profissionais Especializados: 3. Instala-
ções Elétricas - Grupo “Único”;.
II. Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadastral. 
O prazo de validade do Certificado iniciar-se-á a partir da pu-
blicação deste despacho no Diário Oficial da Cidade até a data 
de 31/03/2018, podendo ser prorrogado e requerido dentro do 
período da de vigência do contrato a ser emitido nos termos da 
Ata da Sessão de Deliberação.
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